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DECRETO Nº 68.779, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a fixação de valor máximo anual para fins de
pagamento da Bonificação por Resultados - BR do Centro Estadual
de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, referente ao
exercício de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - Para o período de avaliação correspondente ao exercício de 2023, nos
termos da Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, o valor da Bonificação por
Resultados – BR do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, será
calculado sobre até 8,34% (oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) do somatório da
retribuição mensal do servidor no período de avaliação, multiplicado pelo índice de cumprimento
de metas obtido e dias de efetivo exercício.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de janeiro de 2023.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

 

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.08.21.1.1.8.202.529911
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2024-08-21T20:05:40-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




